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1.- HISTÓRICO: 

O regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências o Le-

tras de São José do Sio Pardo não havia previsto a possibilidade 

do haver, no curso de Pedagogia, a complementação de estudos, peda-

gógicos a que se refere o art. 8º, da alínea "a", da Resolução-CFE 

nº 02/69. 

Por conseguinte, a Faculdade requereu ao Conselho Esta-

dual de Educação a alteração de seu regimento, a fim de incluí-

la. O Parecer-CEE nº 917/82 deferiu-lhe o pedido. 

Vem agora a Faculdade requerer autorização para efeti-

vá-la e o faz sob a denominação de Curso de Complementação de Es-

tudos Pedagógicos. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO : 

Dispõe o art. 89, letra "a", da Resolução-CFE nº 2/59: 

"Art. 89 - As habilitações pedagógicas pode-

rão também ser obtidas: 

a) - ainda em nível de graduação, pelos porta-

dores de outros diplomas de licenciatura, mediante com-

plementação de estudos que alcancem o mínimo de mil e 

cem (1.100) horas; 

b) -

No Parecer-CFE nº 252/69, suporte da Resolução-CFE nº 

2/69, lê-se o seguinte: 

"Outra condição, de certo modo,resultante da 

primeira, é a limitação do número de habilitações a 

duas áreas de cada vez. Evita-se, cora isto, uma poliva-

lência dispersiva em setores que requerem autentici-

dade, sem, contudo, impedir que o diplomado volte à esco-

la para, mediante aproveitamento de estudos anteriores, 
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obter novas habilitações que poderão ser consignadas 

em apostiles no título inicial. 

Esta ideia de aproveitamento de estudos iden-

ticos ou equivalentes, resultante do princípio mais am-

plo da "educação permanente", inspira em vários outros 

pontos o plano apresentado. Ainda em nível de gradua-

ção, permitiu-se que os licenciados em geral venham a 

obter diploma de Pedagogia, mediante complementação de 

estudos que alcancem o mínimo de 1.100 horas. Com isso, 

muitos professores de "disciplinas do conteúdo" que se 

sintam atraídos pelo trabalho pedagógico puro poderão 

realizar-se mais plenamente, sem repetir o curso em to-

da a sua duração, trazendo para o novo campo a expe-

riência colhida nos mais variados setores do magisté-

rio". 

Assim, como a volta à escola dos licenciados em Pedago-

gia para obter novas habilitações, a complementação de estudos fun-

damenta-se no princípio do aproveitamento de estudos de que trata 

o art. 23 ,§ 2º, da Lei nº 5.540, de 1958. 

O Parecer-CFE nº 252/89 e a Resolução CFE nº 2/69 não 

conceituam a complementação de estudos como se fosse um curso no 

sentido do art. 18 ou art. 26; nem mesmo cone curso de modalidade 

especial. 

Era resposta à consulta do eminente professor Tharcísio 

Dany de Sousa Santos, quando no Conselho Federal de Educação, hoje 

membro deste Colegiado, o nobre Conselheiro Valnir Charas, no Pa-

recer-CFE nº 719/71, referindo-se à complementação e a propósito 

de suas vagas, escreveu: 

"A natureza especial desse segundo esquema ( o 

do art. 5º) não acresce espaço físico, nem aumento de 

recursos humanos. É possível que se criem turmas espe-

ciais, desvinculadas do esquema ordinário: mas nesta hi-

pótese, como não podia deixar de ocorrer , a institui-

ção fica também subordinada à exigência de aprovação do 

número de vagas pelo órgão competente para tanto". 

São obstante a complementação de estudos pedagógicos, 

realizada em classes especiais, assumiu, de algum tempo a esta par-

te, a vestimenta de "curso de complementação de estudes pedagógi-

fi.cz
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cos", dando-se origem a uma situação equívoca, quanto a ser ou não 

curso do art. 26 ou do art. 18, ou ainda curso de modalidade espe-

cial. 

Esse tema também foi matéria de estudo, neste Conse-

lho. Fê-lo a eminente Conselheira Amélia Americano Domingues de Cas-

tro, e de modo brilhante, na Indicação-CEE nº 296/72. 

Em face da situação de fato, cm relação aos cursos de 

complementação de estudos pedagógicos considerando em conjunto, o 

Parecer-CFE nº 252/59, a Resolução - CFE nº 2/69, O Parecer-CFE nº 

719/71, Portaria MEC-nº 541/78 e a Indicação-CEE nº 295/72, será de 

todo conveniente que se firmem os seguintes princípios: 

1º - A complementação de estudos pedagógicos não é uma 

modalidade menor para a formação de licenciados no curso de Pedago-

gia. 

2º - A dispensa de disciplinas, consequente do apro-

veitamento de estudos anteriores, não resulta apenas da comparação 

das nomenclaturas das disciplinas; ao contrario, deva ser consequan-

te de um exame dos conteúdos programáticos e das cargas horárias, do 

modo a ressaltar a equivalência de formação básica e os padrões é-

tico-culturais da instituição de ensino. 

3º - A Prática de Ensino (Estágio Supervisionado) é dis-

ciplina obrigatória para licenciatura. 

4º - Semente o diploma de licenciatura plena e regis-

trado autoriza a matrícula para efeito na complementação de estu-

dos. 

5º - A carga horária mínima na complementação, de estu-

dos é de 1.100 horas /aulas. 

6º - Exige-se experiência pedagógica nos termos do art. 

5º, parágrafo único , da Resolução-CFE nº 2/69. 

7º - A duração mínima da complementação de estudos é 

de uma ano letivo e maio ou três períodos semestrais letivos. 

8º - A complementação de estudos pode realizar-se no 

conjunto de duas habilitações. 

9º - Aos "complementaristas" aprovados será fornecido 

o diploma do curso de Pedagogia, indicadas as habilitações, atendi-

das, entretanto, as disposições aplicáveis ao registro no MEC. 

10º - As vagas para a complementação do estudos são as 

que eventualmente remanescerem no curso de Pedagogia, observadas as 
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por habilitação, quando especificamente fixadas. 

11º - Quando não prevista e não cumpridamente disci-

plinada no regimento, a complementação de estudos em "classes espe-

ciais" sujeita-se à prévia aprovação do Conselho Estadual de Edu-

cação, inclusive quanto aos planos curriculares, carga horária e ho-

rários. 

12º - Salvo a hipótese do item 10º, as vagas para a 

complementação de estudos, em classes comuns ou especiais, serão fi-

xadas pelo Conselho Estadual de Educação. 

2.1 - Na Faculdade, o periodo letivo é o semestral; a 

matrícula é por disciplina, segundo um critério de pré-requisitos e 

há o sistema de créditos. 

O curso de Pedagogia está desativado por falta de alu-

nos, interessados nos estudos pela via do concurso vestibular. 

Esclarece, porém, a Faculdade que, há na cidade e nou-

tras vizinhas, apreciável número de professores, portadores de di-

plomas de outras licenciaturas plenas, com interesse em melhorar 

o seu preparo pedagógico ou em exercer atividade em áreas de outras 

licenciaturas. 

Além do mais, a complementação de estudos viria minimi-

zar a sua situação financeira. 

Foi apresentada a relação dos professores das discipli-

nas das complementações de estudes a realizarem-se na Faculdade, in-

dicados os respectivos pareceres de aprovação (fls. 56). 

O acervo da Biblioteca é de 10.304 livros e 4.936 pe-

riódicos, figurando entre eles apreciável número conexo ao curso de 

Pedagogia (fls. 57). 

De acordo com a planta do prédio e indicações da Facul 

dade, há salas ociosas com a capacidade para 120 alunos. (fls. 3, 60 a 

64). 

Sequer a Faculdade a fixação de 120 vagas para a com-

plementação do estudos. Não são, porém, presentemente necessárias. A 

Faculdade já dispõe de 60 vagas por período letivo semestral e o 

curso de Pedagogia está sem alunos. 

Os planos curriculares das complementações de estudos 

são correspondentes às habilitações do curso de Pedagogia, já no 

regime de reconhecimento. Atendem eles aos mínimos fixados pelo con-

selho Federal de Educação. Valorizando a complementação de estudos, a 

Faculdade incluiu nos planos curriculares duas disciplinas comple-
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mentares, obrigatórias pelo regimento: Filosofia e Biologia Edu-

cacional. 

A carga horária, no conjunto de duas licenciaturas , é 

aceitável e espelha o padrão existente no sistema estadual de ensi-

no, conforme informação da Assistência Técnica deste Conselho. 

A Faculdade apresentará novos exemplares dos planos 

curriculares, com as denominações corretas das habilitações. 

3.- CONCLUSÃO: 

Nos termos deste Parecer, autoriza-se a Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo a manter a 

complementação de estudos pedagógicos no Curso de Pedagogia, de que 

trata o art. 8º, letra "a", da Resolução-CFE nº 2/69, ou seja, o de-

nominado Curso de Complementação. 

São Paulo, 16 de junho de 1982 

a) Consº Alpínolo Lopes Casali - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Alpínolo Lopes Casa-

Li, Armando Octávio Ramos, Erwin Theodor Rosenthal, Eurípedes Mala-

volta. 

Sala da Câmara de Terceiro Grau, em 16/06/82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de junho de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


